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ESTRATÉGIA DA EMPRESA (EM FACE AO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL) 
 
 

O salvamento de uma empresa, que envolve processos formais (judiciais) e 
informais (negociais), pode preservar postos de trabalho, dar aos credores um retorno 
financeiro maior, possibilitar que os sócios continuem exercendo o empreendedorismo, 
incentivando a atividade econômica e permitindo que a empresa continue a desempenhar 
o seu papel na economia. 

 
A reabilitação deve permitir o acesso rápido e fácil aos processos, dar um 

nível de proteção adequado a todas as pessoas envolvidas, permitir a negociação de um 
plano comercial, possibilitar que uma maioria de credores a favor de um plano vincule os 
demais (mediante proteção adequada e isonomia) e prever uma supervisão para assegurar 
que o processo não se sujeite a qualquer tipo de abuso. A superação da transitória situação 
de crise econômico-financeiro, normalmente abarca um vasto conjunto de expectativas 
comerciais em mercados dinâmicos com diversas medidas concretas. 

 
Neste contexto, o salvamento de uma empresa refere-se às resoluções 

consensuais entre o devedor, os seus credores e outros interesses privados, em contraste 
com os auxílios estatais previstos em legislação específica, respeitando-se sempre, em 
regra, a autonomia de mercado. 

 
A reestruturação de uma empresa deve ser apoiada por um enquadramento 

que incentive os participantes a recuperar uma companhia que tenha viabilidade 
financeira. 

 
A existência de instituições e regulamentos fortes. tal como a LFRE, é crucial 

para um sistema de reestruturação eficaz. O quadro da recuperação tem três elementos 
principais: as instituições responsáveis pelos processos de insolvência, o sistema 
operacional através do qual os processos e as decisões são tratados e os requisitos 
necessários para preservar a integridade dessas instituições - o reconhecimento de que a 
integridade do sistema de recuperação é o elemento fundamental do seu sucesso. 

 
Nesse escopo, a Recuperanda profissionalizou a sua gestão e administração, 

criando processos e metodologias de trabalho com controles, metas e resultados 
previamente estabelecidos. 

 
A Recuperanda, também, implementou um forte programa de redução de 

custos, com a readequação do quadro de funcionários, controle rigoroso de estoque e 
logística. 

 
Para obter os recursos necessários para continuar operando e também honrar 

com as obrigações vencidas e vincendas, a Recuperanda ofereceu conjuntamente e de 
forma não taxativa os seguintes meios, todos abrangidos pelo art. 50 da LFRE, que 
poderão ser utilizados como meio de superação da situação de crise econômico-
financeira, sempre com autorização judicial ou homologação judicial: 

 
1. Reestruturação operacional; 
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2. Dilação dos prazos das obrigações devidas, com redução linear, negocial 
de valores devidos, meio imprescindível, pela absoluta falta de capital para 
disponibilização imediato para pagamento dos créditos (art. 50, inc. 1, da 
LFRE); 
 
3. Cisão, incorporação. fusão ou transformação de sociedade, constituição de 
subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, respeitados os direitos dos 
sócios, nos termos da legislação vigente (art. 50, inc. II, da LFRE); 

 
4. Dação em pagamento, venda de ativos na modalidade UPI (art. 50, incs. 

IX, XI, da LFRE); 
 

5. Constituição de sociedade de propósito específico para adjudicar, em 
pagamento dos créditos, os ativos do devedor (art. 50, inc. XVI, da LFRE). 

 
 
 

PROJECÕES DO DESEMPENHO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
As projeções financeiras foram desenvolvidas assumindo-se a realidade atual 

da Recuperanda e as perspectivas de receitas oriundas de novos contratos. 
 
1.1 Projeção de Receitas 
 

✓ Para a projeção do volume de receita bruta nos 15 (quinze) anos 
contemplados no plano, foi considerado o atual planeamento comercial 
e o histórico da Recuperanda; 
 

✓ A estratégia adotada foi realista, prevendo-se que a cada ano ocorra um 
crescimento moderado no volume de vendas; 
 

✓ Para formar a base da projeção de receitas foi considerada a média real 
realizada atualmente e o planejamento comercial que vem sendo 
executado desde o pedido de recuperação judicial; 
 

✓ O volume projetado de receitas está totalmente de acordo com a 
capacidade operacional da Recuperanda e possíveis gastos adicionais 
estão previstos nos custos; 
 

✓ Consideram-se os preços projetados em valor presente, pressupondo 
que os efeitos inflacionários sobre os custos e despesas serão 
repassados aos preços dos serviços prestados projetados para garantir 
as margens projetadas. 

 
1.1.1 Projeção 
 
Em atualização recente de crescimento e perspectiva de crescimento, 

preconiza-se 
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(*) O ano 1 da projeção considera os 12 meses subsequentes a data da 
homologação do Plano de Recuperação Judicial. 

 
1.1.2 Análise 
 
Para o primeiro ano da recuperação judicial foi projetado um volume de R$ 

31.905 milhões de faturamento, o que corresponde a R$ 2.658 reais de média mensal. O 
crescimento médio projetado em termos monetários começa com 3,5% e cresce sempre 
com base no ano anterior, crescendo esse crescimento 4% médio chegando ao volume R$ 
51.644 milhões no último ano previsto do exercício. 
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2.2 Projeção de Resultados 
 

✓ As seguintes premissas foram adotadas na projeção de resultado 
econômico-financeiro: 

 
✓ Foram utilizados os Sistemas Tributários da categoria, sendo 

consideradas assim as respectivas alíquotas de cada tributo incidente 
para as projeções de resultados; 
 

✓ As Despesas Administrativas foram projetadas de acordo com as atuais 
despesas. Estas, projetadas, terão um pequeno aumento no decorrer dos 
períodos, pois mesmo sendo fixas por característica, na realidade, o 
aumento no volume de vendas demandará alguns aumentos para 
comportar o novo nível de atividade, porém, tais despesas já 
consideram as reduções ocorridas a partir das medidas adotadas e 
previstas no Plano de Recuperação; 
 

✓ A sobra de caixa projetada em cada ano da projeção será destinada para 
o reinvestimento no negócio, garantindo assim a sua perpetuidade, 
além de pagamentos de passivos não sujeitos aos efeitos da 
Recuperação Judicial e para recomposição do capital de giro próprio, 
diminuindo as despesas financeiras; 
 

✓ A projeção não contempla efeitos inflacionários, pelos mesmos 
motivos explanados na projeção da receita. A premissa adotada é de 
que todo efeito inflacionário será repassado ao preço das mercadorias 
quando ocorrerem, mantendo a rentabilidade projetada, bem como, a 
geração de caixa e capacidade de pagamento resultante; 
 

✓ O ano 1 da projeção considera os 12 meses subsequentes à data da 
homologação do plano de recuperação; 
 

✓ Todas as projeções foram feitas em um cenário realista e conservador. 
 
 
1.3 Análise 
 
Com base nos resultados projetados é possível destacar que mesmo com 

algumas elevações nos gastos fixos, em virtude do aumento do nível de atividade, o efeito 
da alavancagem operacional é favorável, a ponto de reduzir as despesas fixas em termos 
percentuais, dessa forma o EBITDA da operação reverte em uma média apurada em 
6,11% de geração de caixa positiva. 

 
Conforme a projeção, o lucro líquido apurado ao final de cada ano é suficiente 

para o pagamento da proposta aos credores e ao cumprimento do pagamento dos credores 
não sujeitos aos efeitos da recuperação judicial. 

 
Desta forma, fica demonstrada a viabilidade da superação da situação de crise 

econômico financeira da Recuperanda, permitindo que seja mantida a fonte produtora do 
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emprego dos trabalhadores e os interesses dos credores, promovendo assim a preservação 
da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 

 
Salienta-se ainda que o Plano de Recuperação Judicial apresentado demonstra 

a viabilidade econômico-financeira da empresa através de diferentes projeções, desde que 
as condições propostas para o pagamento aos credores sejam aceitas. 

 
Portanto, com as projeções para os próximos anos favoráveis ao mercado da 

Recuperanda, combinado ao conjunto de medidas ora proposto neste Plano de 
Recuperação Judicial, fica demonstrada a efetiva possibilidade do pagamento dos débitos 
vencidos e vincendos. 

 
 
Fortaleza/CE, 12 de maio de 2023. 
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